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Urdwrão final iln projento do Senado n. Ui, do deter mi- 
nando no criou- definido no derrnto n. I.Uii, d,- /_■ 
//.■ drzeinhro ihi INDO, nrt. i", n. I. o peno, soro de pri-õo 
fi-lhilnr o a rinu; inofianç(U'i'l o dando outras prori- 
df-ncias 

O tlongros.so Nucional tiiwrefa: 
Vrí. I." No crimo doliuido 0111 o decrol.o l<'giblalivo m;- 

tiiopiiI .lt)2, do 12 do do/ombro do 1990. avl. l", u. 1, a poita 
sorá. do prisão «vllular, por sois mozos a um anuo. sondo o ei1 o 
uiul'iani;avol. 

Avf. ,2.° o disposto om o avl. 109, do Codigo Ponal. d lam- 
tioni applieuvol ;is poaus do prisão corvocoional, do quo tvafa 
o doe rolo n. 0.994, do 19 do Junho rio 1998. 

Avl. a.® Hovogam-so as disposioões mo coatravio. 
sala da r<otninis>ão do llodaeoão, .'ift do junho do 1924. - — 

>1 osi- Kosobio, Pvo.sidonlo. —Anlonio Mossa, Uelaiov. /•;«- 
ripados da AtfUiar. 

Fiou solo o a mesa para soe discutida na sossão soguinle, 
dopois do pulilioada uo Jfinvio do ('oiairasso, 

y. r,7 192 J 

llcdaarõn porá a d.isanssõo, do projacto do Sanado, <nhsli- 
lalico da proposição do ('umara dos Dapulmlos n. ifa 
In.'.t, i/oa niudifiau o h-i sobra uaaidantas no trnholbo 
dó outras jiriaidawias i» 

O i.onpTosso Naoioual deceola: 
Ari. 1Pura os rios da prosoute lei considera-so aco.i- 

"oiilo no traliallio a ). orlo, imdoslia, jwofissional o qiialqiior 
«•são corporal ou pertmhaoão funeeional, iH-corridos om oon 
soqnenoiu do Irahallio, ou duranlo o niosiuo, dosdo quo a mi>- 
losiiu, losão ou perturbação liinito ou suspenda a oapaoidado 
da vioiiuia. quor tompovHria, quor porninnonfoinonlo. 

l • 2." o aooidoutf» lio Irabullm obriga o paliau. ao pa- 
pagauionto do ursa indpnmii/aoào uo oporario, ou á sua fanii- 
lia, com i Noepçàu dos casos do lorou maior ou do ddlo da pró- 
pria \ iol ima . 

S 1.® Nao oonsl iloe loroa maior a aorão das forras na- 
tnrao-, sj dolonninada ou aggruvada pola inslallaião Io o- 
laliolooirnonlo ou pola ■Tialuroza do soriico ou polas riooum- 
siauoia.-- quo oriVofivamonle, Imuyoroin o.ireado o aooidonlo. 

2.® V obrigarão oslabolooida noslo arligo abrango a 
l nião, os ivslados o os nnmloipios, 

4 ü Poder Kxmiüvo, no rógulamenlo dosla lei. fará 
a onamoraçSo das dooncas prolissionaos o dofiuirá procisa- 
Tndulo a rosponsabilidado do pulvão ou patrões, oni cujos c<'a- 
tirlocinionlos o violima bouvor conlrulndo a mole»!ia, as-uu 
eooio a dos outros palmos a uno (Põe sorvido, provislas a- 
bypolbosos da moléstia oouirabidu, aggravada o registrada eni 
occasioos dilTorenlos. 

\vl. .1. Para os ofloitos d o s (a loi, oo0sído.ra~so operai i 
0 indis íduo, som dislinooao do sovo ou idade, que o\ uoilar a 
sua uolividado por eoida do oulrem, "u titulo imerosõ. goaliib" 
• ui do api oiidi/agom, pormunoulo nu provisório, fóra do ia 
Jiabiliioão", om qualquor oxphtvaoão; 

o inilusl riiil: 
li ooinnioroial; 

- agrícola, desde que omproguo moioros inanuiiad<>> 
«pialqiH'1' que sein o numero de trabalhadores, ou que. nào 
empi egiiinio iio-s mo(oj'i»s, oconpo. loilaviu, mais de 10 I; »- 
lallunlores. 

\rl. i \ ifidemn i/arão regulada por es Ia lei e.voiio o 
pai vão da obrigai ao de pagar ao operário, pelo iim-niio facl»», 
quaUiuer ouli'» indemnizado do direilo eonnnnni. 

4rl. r.." \ in<l iinilizai-âo dev ida pelo pairâo na lirma 
■ IonIíi Jni não excine o diroilo á viclima ou seus reju-oseniar 
1 es de promover, segunde o direilo oonimum, acijào contra lei 
oeiros oivilmeiib' responsáveis pelo aooidenlo do Irabalho. 

S 1." Na inesmu seplniica om quo oundemnar laos ieivei 
vos, o juiz adjudicará no palrão a imporlaueia i>aga por < - e 
uo operai uiyiios lermos du pvosonte lei. 

S 2. Pi a Mclimu ou seus reprosoiitanlos deixarem de 
propor acçào oonlra (oroinro dentro do prazo de mn unn<>, 
a coniar ila dala do acoidente, o (inirão poderi fg/sd-o d.-. 
* '•"•Io na loriiia do Si l", ser adjudicado uo operário o que oxcooei <Ia importanoin paga por nquolle, 

■s .1 " Propo-la n noção puto opi vario, o palrão iKalerã 
ser adrnillido oomo assisbuile e vim^vorsn 

\rl. (tuulqimr quo soja o salurm da \ iol-ma o cal- 
eulo para a unhímiuzaoim por uoonleuio ,|,, trabalho uào no.l-i-A 
fer iior naso -alarm superior u .'I;t9)ii|, aniiiuo^. 

7." Km raso de morte, a imlemni/aeào, que devi» 
•• paga do meu só ver a fuinitia (cônjuge s..l»re\ vonia • 

herdeiros necessário?}, observadas as disposições do Godigo 
i'.i\il sobre a ordem da vocação hereditária, surá èakmlada 

bre. o salario de tres annos da vicíima, com o accrescimo de 
2008, para as despezas funerárias. 

§ 1.® Na conforini lftdc do direilo eommnm, caberá a me- 
lado <|« indetimizacão ao conjugo aobrovivento o a outra me- 
lado aos herdeiros necessários. 

S 2.® Não terá divito á indemnizflção, que rmerlerá m- 
'egralmenlc aos herdeiro» necessários, o conjugo que, ao. 
iempo do aocidontc, estiver divorciado por culpa sua, ou, vo- 
bmlarianicntc, viver sajíarado do pro-morto. 

S 3.® A indeTiiniza 'ão ««rú inlogral uo ca-o de existência 
de conjugo ou filhos d> casal c do dons terços quando houver 
apenas ascendentes ou na h.v]M>those <lo cxislencia de pessoa 

■i pessoas, a cuja sn! slencia provesse a victima do " acei- 
denfe. 

Arf. ; d No caso de incapaoidade total, na s (emporaria, a 
ii.rlomuiz.artão a ser paga á yiotima será. durante o periodo da 
incapacidade e até o máximo d<' um anuo: 

u) de unia diaria de duas terças parles do -e.n salário 
diário, quando não exceder de. 0*1190; 

b da melad' do - dario diíirio, quando exenclocMe G8009. 
não podendo, porém, a 'v.deiunizacão no-to caso s,.); iub iior a 
49000. 

Paragraplio uuic '. 0 patrão, que, ,-e rwusar a i --o.s paga- 
menlos, no prazo dei •: minado pelo coiifraclo de salario, ou 
òicorrec om móia, poderá ser compellido judicialmenfe pela 
victima a pagar om da! ro taos indomiiizaoõos. 

Art. 9.® Km caso de incapacidade parcial poriuanente a 
iademnixação a ser paga li \ ictjmn será. de 7 % a 8 V® da- 
quclift a que k-ria <lir> do si a incapacidade tosse total e per- 
manente, ile aceõrdo •om a labella annexa ao vegulnmeiilu 
desta lei. a qual fixará a pcrcenfagem para cada caso, teivl'- 
em xisla a natureza da lesão, a idade e profissão da victima. 

Arf. 19. Km ca-o de incapacidade parcial, feuiporaria. a 
indeinnização a -er pa a á victima será, nos ferinos do a.-iigi 
8". de duas terças i>ar(e- ou de metade, da differença < uive «, 
-alario que \eiu ia aut v e o que vencer depois d » accidente. 

Pavagraph t unir >. Sdmenfe com a reMeqi|j>ieâo da | leoa 
• a paridade anterior de trabalho cessará o i agamcnlo du m- 
'lemnização cocrcsponilente. 

\rl. II. \s ind<miTu/avões recebidas pela viclima, - m 
< ivtude <le qualquer incaparidado. serão drdu/idas das u 
demnizarões que forem devidas por motivo do seu falleei- 
mcnlo <>u por se tornar permanente, a incajiacidadé fempo- 
raria. 

Aj l 12. Erilend • -e por salario annual o salario diai io 
«ia victima. na ocrasião do accidente, mtilliplicado: 

a por 399 dia- para o- mensal i slãs, enqiregiHlo.s ou opei 
arios que não trabalhem normalinonte nos domingo- >• fe- 

riados; 
b por 3t>5 dias para os ntojisalislas. empvi»gados Vm ope- 

rários qiíe Iraballiam novnianiente nos domingos e feriado-. 
Vrt, 13. lio todos os case- e desde o momento do acci- 

tlenie, o patrão c obrigado, além das indemnizações, á tiresia- 
cão d>' soccorros médicos, tibacinaccuticos o, si aecessurio-. 
hospilalares. 

\rf. li. No Districtò federal e no Tcrrilorio do" Acre, ' .> 
• od<i- os palcões sujeitos á presente lei deverão ter um re- 
gi-' t annual dos respectivos operários, no qual constarão o 
imeii vo de ordem, o nome, a idade, a residência, o -alario, a 
«iccuparão do cada oporario, os nomes do seus herdeiros nu 
P —oas, cuja subsistência esteja a seu cargo, reservada uma !• 
columua i>ara a indicação dos aceidontes que, porventura, 
venha a -offver. , C 

S l .® As indicações relativas ao nome, idade, residência . 
e licrdi'. os - vi" feitas, de. accdrdo com as declacuções do 

Jo|M«rario. . e 
§ 2.® t» ragisln», de que (cala esto aiiigo, será feito" cm - 

livro •-pocial de\ idamciile autiienticado pela competcntO au- ) .í 
la.lc policia), e deverá estar sempre cm dia no tocante 

a augmento de salario, mudança do occupaçãQ ou quaosquçe C. 
••utras aUcpaçõeâ. i! 

s 3.® o Kon.sclho Nacional do Trabalho, no Dislrlcto Fç"-#. *• 
deral. e as liilendoncias .Munioipaes, no Território do Acre, . 
i!>• .diz.irão, faes registros, impondo multas aos que deixarem' 
de ins tuil-o- ou -ia mauiel o nas condições çlo presente ajj*; 
• iwO. I 

\rl. ir». M-mpro que occorra algum accidente que bbrr« •' 
mie o npiTuno a ahaudonar o trabalho por mais*do um Uiá^a ,4 
•• jjoirôo enviará ii cmnpeiente uuloridade policial uma conijgi 
innnu aiãii dn fado. na qual mencionará os dados contidos na^, 

-ti de que Icaia o troto o artigo anterior o ministrará in-j. 
fnrmações voliiv a assistência medira prestada ao piearqQj^', 



ítfN lorca-feira 1 CONGRESSO NACIONAL Julho ílc lOO! 

§ 1." A communicação deverá ser assignada polo patrão, 
pela viclima <m por terceiro a seu rogo o por duas tcsteznu- 
nhas. do preferencia operários do o-dahcleciirmlo, 

S ~.0 Kstando regular a conuuunicação, a auloridado po- 
licial mandará archival-a,' sempre que não Irnuver rcclarna- 
«ào do operário ou de seu ropresentanle legal. .\a hypofliesí! 
de reclamação, a commumcação servirá de base ao inquérito 
policial. 

Art. 10, Desde que o pati-ão deixe de fazer a eommuni- 
cacãQ de <pie trata o artigo anterior, dentro do prazo de 18 
horas, a aidoridade policial comparecerá sem demora ao lo- 
gar do accidente c ao em que se encontrar a viefima, toman- 
do as declarações desta, do patrão e das testemunhas para a 
lavrhlura do respeclivíi auto. com indicação de nomes, resi- 
dências o salários; local preciso c hora do accidente; ciVcum- 
stancias em que oceorreu; sedo dos ferimentos e nomes dos 
beneficiários da victima. 

g 1.° A autoridade policial providenciará, com a possivel 
brevidade, para que seja a viefima examinada por medico 

(ner duvida sobre a p iTmla execução ('as disposições roferi- 
das no prcsimte artigo submeltendojO caso, em tal hypolliose, 
a deliberação do Conselho A acionai do Trabalho. Da me-ma 
maneira de\orao proceder os secretários da- mtemloncias mo- 
nicipaes do_ lerritorin do Acre. 

. r''\ \ ,'uv'tla proveniente da indemni/áção por acci- (.eide do trabalho gosa, sobre todo o aciivo, jiroriucèção. incl i- 
sim da exploração em que -e tiver'dado o accidente. da pre- 
ci eiuua exciqjcional ati'ibubJa, pelo paragrapho único do at- 

Dgo .-o «(o j.odigo Civil, aos credito- por -alarios de traba - 
lhadores agrícolas. 

Art. 26. E' dicito ao patião: 
o effecluar o-segur,, individual ou colleetivo de soo? • ■'■•'••mui «MI r i»j j t • t • i I \ < | MD Si 

operários em companhias de, segiuois dev idamente autorizadas 
a operai em accidente- do trabalho, quer para o pagamento da 
mdemiuzaçoes, quer para a prestação do soccorrus médicos 

    L. pharmaceuticos e hospitalares; 
legisla, onde houver, juntando o respectivo laudo ao inque- b) effectqar o seguro de que traía a aí toca anterior em 

f1"' reinei ido m conhncnti ao juiz competente para syndicalos profis-ionaes, organizados de accòrdo ,, decreie a instauração do processo. legislativo n. 1.627. do ò de janeiro d, luo;. 
S I. Em nenluim desses . casos, poderá o patrão descontar 

do salario de seus operários qualquer ccnfrilmicão deslinadu 
ao pagamento das despezas provenientes do seguro ou Ias 
quotas devidas aos syndioatos. 

§ 2." Os patrões p.-.derão ser representados em juizo eu 
íóra dolle pelas companhias de seguros ou syndicatos profi-- 
-sionaes, sem que, isso, todavia, ifuporte isenção de sua i- - 
pensabilidade. 

§ d." Quando a- eompanliias /de seguros ou syndica^s 
profissionaes não satisfizerem integral mente as obrigaçõc - 

Art. "17. Nos casos previstos pelo art^^fcuõni^USE 
(Io lo de (aneiro de 191U. o juiz nunca poderá nomear me- 
dn* hgadr direcU ou iia.líreclam nte ao patrão ou á vi— 
clima. 

Art. 18. Recebido o inquei it© pelo juiz competente -orá 
iiumedialamento instaurado o processo. 

§ I. tom a citação do reo, ao qual se dará cópia da pc- 
liçuo inicial, e a sua presença na audiência aprazada com as 
tv-feinunhas que levar, independente de citação, ou á revelia 
du mesmo réo, o juiz ouvirá as testemunha- :le uma o outra 
parle, mandando tomar por termo os respectivos depoimon- 
ÍO-5. 

.n Gonoluidas as inqiiiriçõi^s o tomado o dopoimonto 
pessoal de qualquei das parles, si for requerido ou ordenado 
pele juiz. goiao e-itas ouvidas, juntando-se aos autos as suas 
allcgaeões e documentos que offerecercm. 

§ 3.* Conclusos os autos, o juiz procederá, ••.r-nff!r!o. oxi n 
requerimento da- parles, ás diligencias necessárias para julgar 
afinal. 

8 '<•* A senlença do juiz será proferida na amlicucia sp. 
guírde á conclü-ão do pioocesso ou das diligencias qiu* tiver 
decretado. 

vArt. 10. Denlio do pr-azo de Ires dias, contados da inll- 
inação, si a victima iti«i couslituír advogado, o represeutente 
do mini-lerio publico (' obrigado a, promover todos os termos 
da acção competente, até final sentença e execução. 

S li4 A intorvençãí» do mtni-lerio publico será restiicla ú 
prestação de as-istem ia judiciaria graluita, (|uanclo a victima, 
nomear o constituir advogado para defcndev-lbo o direito o a 
justiça. 

§ Onando o ministério publico estiver impedido (!< 
exercitar a sua acção. será subslituido, onde não houve assis- 
tência judiciaria, por pessoas idônea- do nomeação do juiz. 

Art. 20. Sónienle depois de proferida a s ntenea, poderio 
sm cobrados quaosquer cmolumentós, cnsla- ou sellçs. 

§ T" Embora vencido, d operário estará isento dc quaes- 
qnor custas, sellos ou emolumentos. 

ü 2* Serão integialmenle cobrado ns omnhnnenfos. 
custas, sellos, taxa judiciaria c demais despezas, quando a -n-u- 
frriça, de coiideiniiação fór contra o patrão, cabendo ao minis- 
tério publico as custas regimeninos pelos afetos em que tenha 
funeciouado. 

Ari. 21. Qualouer que seja o valor da acção, a conapeten- 
m, no Disirielo Federal, -« á privaliva dos pretores, e, no 
Território do Vcce, dos iuizes municipaes, salvo us casos em 
que lõr parle a Diuâo Federal ou a Fa/end i Municipal d" 
Didriçto Federal. 

Ari . 22. Da- sentenças proferida- nas accõe- de indrmni- 
zação por acciricníes do liubálbo, o «reourso -e ;t de aggi.iv >, 
que deverá ser julgado d preiercicia a qualquei unira .e- 
<U!'SO. 

Art. 23. Si, no correr do rnoersso, houver aceòido onlra 
S- paifra, obsi" vala- a- disposições da pre-eute lei e da lei 
n. 3. j2'i. de 5 de .janeiro de IPIP. - aai considerado findo o 
ioe-apo. desde qu -eja liomulogailo jielo juiz. 

\r(, 2i. Ante- de «c iniciado o p-pçes-o judicial, poderá 
haver também ae.-rtrdo entre a- parte- -obre o quantum a 
índemui/aiaio, unia \,<z que a resjieeipa eseriptura. no r>is- 
• i o l " de nl, seja reg .straila nu decretaria do Conselho N-a- 
rein.al ío Trabalho* e no Toerilorio rio Acre, nas Seerolnria- 
ótia ioteiidiuu ia- ruptiíciftbc*. 

Paias, ajili > nu a. o cielai :,i . Tal do Fonselho Xa» 
■ ma! do 1 ihaihu n o . n-eníoá no registro do accòrdo. S' 

X   ■ .d . . . n 'iio< r I CXI 1I|< IK I aa líj H I ^ " 
estabelecidas nesta lei, a victima do aci.ideiite, jror si.,ou po:' 
intermédio do- seus representantes, reclamará ao represen- 
tante do ministério publico, que procederá iinmediatamenle. 
afim do que as me-inas obrigações sejam cumpridas pe! i 
patrão. 

Art. 27. As sociedades de seguro >(i serão aulori/adiD 
a, operar em acfidenTs do trabalho si se obrigarem áf -<■• 
guinles condições: 

« separar as operações dc seguros cimlra .aeeidentes do 
tralialho das le quaesquer outros que realizem; 

b) constituir um fundo de garantia esjie.ial, ruja im- 
portância será arbitrada pelo Conselho Nacional do Trahabio 
0 fixada aumialmenie, segundo o valor dos seguros reali- 
zados; 

r submcHer--e á fiscalização do Conselho Nacional dfT*" 
Trabalho, sOhi prejuízo da fiscalização da Iqspectoria de Se- 
guros, quanto a outros ramos de seguros em que operarem" 

d) r Orne (ler ao mesmo Conselho, nas épocas eonveiiienles' 
eslatulos, balanços, relatórios, informações minuciosas .suhre 
taxas, calculo de reserva de seguros, contraclos e suas no- 
vações e modelos de ajxiliees. 

Paragrapho único. Os syndicatos profissionaes s,', serân 
autorizados a operar em aerideUles de Irabalho, si se obri 
garem as condições b, c e d deste artigo. 

Ari. 28. (t fundi) de garanlia do uiir (rnfn . ...i 
redenje, leltra h. sera denositailo no Tliesouro Naei'm'aíl,Viu 
dinheiro ou em apólices fcleraes da d,vida publica. 

AM. .9. D palrao devera eommunicar á coiiinanliin de 
seguros ou syndicad. profissional, d-ntro do lirazó de 24 ho- 
ras, o aci idenle e todas us citvuinsltfricias eorreiathaa uim 
de serem cuirmridas as obrigações cmUraliidas. 

1 iwi-ii V*1-01' ,'A,',,U|'Vo. ouvindo O Consellw» Nacional do I raballio. poderá cassar a autorização concedida ás eo,,. 
panluas de. seguros e syudiealos profissionaes   ue , ãõ 
cumpram as condições estabelecidas nesia lei e no resneclive 
rogialauionfo. ijmiim» 

Art. 31. As companhias de seguros e syndicafos nro 

ÍTuV.mT. T i autorizados « funccionar em aiLidenlts de tiabatho, de accòrdo com as prescriíiciV - de-i 1 
lei, ficam sujeitas ás mu (as de un. a cinco contos, elevadas 
ao dobro nos casos do romcidoncia. wuias 

Ari. 3-'. Para oceorrer ás despezas com as indemni- 
zaçoes jior acndenles do Irabalbo, é vedadu aos j.alrõe" é. 
tirar, sob qualquer m-olevlo .• ernbora    rnusentlnien õ 
dos proj.r.os operários qualquer parte dos -alarm- 

, , XW",; . ri'-aií «èl-pveiiçpe- a que se rei.Te ,, ,,■( "V, da lei n. 3.724 de 15 de janeiro de 1019. consideram--e millus 
de pleno direito as que tiverem por objeem a cessão do di- 
reito a mdemmzacfip. p„r qualquer meio jelta. inclusive nm 

la,de CH"<U piofMria-      seu lepresen- 
\rt. 3 í. Si. não obstante a disposição do artigo anle- 

llql, -e jmetuarem t«e- eonveliç«Vi>s e os eoldniheide- a- eve 
cutarem, cabeni no riqVresentante do Miuisteri.. Pubitro « 
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obrigarão, doade rjuo lhe seja dado conheeimciito do (Vfo 
do Prornover iimnedialaiuenle a ar<;ão .judicial do nollidado' 

■ . Al' • l Jiui 03 fins (Jo o.sfaíistica, 03 Tivã"< s;io 
obrirad*»3 a reuiet.tcr a Soe refaria do Coio.dlio Narmnal do 
Icabulho eoiiia das senlmças iudiciaes proforidas nas aerõr-í 

■sobro aeridenles do trabalho. Os palnVs ou s^s sowua.bnvs 

f'.1!!.. "i" íim 9byi«ail,)9 enviar, anmialinenle, um .jur.di-o de- J<iIliu,do <Ií\^ irulcjnmzacocs por idlos pagas 
Art. dt). As disposições sobre a liquidação da inderonl- 

no T.''íía»n1Ills IVnnftu.••.Pdicial, reiVrem-so ■:dii. uto 
adoplanu') dispMsicdrs idênticas'Vúi q'!Inòtipr-. 

se.'ãoVi '.h,dJ.idíw 'yiVT •ujci{as «" regimen da ).re- ele lei erao obi igadas a adopUn- o a manter em seus esfabeloei- 

den('r'^8(1 oS(raha/ho^ |d0 's''g,
l
,ran,-a ' ]>re\en<'ão eontro arei- do (Tahallio, de accõrdo com as condições e^ialirlend .s 

em regulamento especial, expedido pelo Poder F\>r .■ . uo 
•lua! serão prescriplas nmllas aos infraeforr/ ' 110 

.10 *,%,?»**> " .Io 1.1 n. 3.;o, d.. 15 
Ari. ;í9. Srni prejuizo das responsabilidades ordinárias 

seiiio passíveis do mtflfa, de 100* a 50o*. elevadas ao dobro 

ürfrTdU 0 - ladrões que deixàrem ÍS 
^L»hn »Po?i? ^ g2e8 T*™ dcclaraeão de arndnrrs do 
mesnm» un»®1 W"? ,,as ^'"J3 •,'>P"»amenlos rchdiv . aos 
rhi^riul' e agrhmtae CUae 0â d0  ^mn-.al, m- 

_ o,..
Arf',-í0- •> prcaenlo kl entrará em \ igor 90 dias apôs a sua piihlirarao no Diano Offhial, drven.lo r —e pia/ , —p 

< xpedido o respectivo regulamento. 
Art. il. Jle\ogam-so as disposições om contrario* 
Sala da Gommiss5p de Justiça o T.epislacão, 30 de iunho 

de 1!»;"(. — \d<)lphn Gordo, Presidente, - Ko* hi te- 
drodr. Cunha íhinltado. - Jrronymo Monteiro. - tr víúd * 
/locna, \ imprimir. 

0 Sr. Presidente Ksbi terminada a h .a... \t. 
A no ha oradores insrriptos, 

0 Sr. Cunha Machado P. ço a imlavra. 

O Sr. Prosidento 1 em a palavra Sr, dia Ma. h do. 

0 Sr. Cunha Machado Sr. Presidente, achando-.. • obre 
a Mesa a rodiiera i final da rineiurS do Senado ú i oposirã . 
da Pamara, n. ilêi, dr ipjç, ,|Ue manda abrir ura credito 
pura. aUeuder a%tiiinidaçao dr drspe/as da Pairada tle Ferro 
de São Luiz a i'.avias, requeira a V. Kx. eor-ulte <> Senado 
«obre se cancede dispensa de impres-ão « urgência para «pio 
«jeg imiuedialamcale «liscutida e votada a referida re i.iceão 
final. 

0 Sr. Presidente — O Sr. Senador Punba M.icbado requer 
dispensa de impressão o urgência para mimodiata discu^sfio 
o v.dBrão da redarrão final da emenda do Senado á pr«»i>o-. 
sição da tlauvara dos IVputados, n. 161, do ivj-'. 

Os senhores que anprovRm o raquoriraenio de s, ia. 
queiram se..levantar. (Pouso), 

j''ol approvado. 
Ooniparocpmi mais os Sr«. \. 'redo. Pires nebriio, 

lAntonino Freire, Henjamim liurro^o, J.Ioy de sou/.a, Pedro 
Lago, .vtoniz Hodró, Uuen • Brandão, Jos«'> MnrMnho, Ramos 
tluiado, Affonso tle Camargo o Lauro Müller 111. 

Deixam dr comparecer, com causa justificada, os «rs.; 
iianbosu Lima, José Euzebio. Anlonio Massa, R «sa e Silva, 
jCarneiro «lu (hinha, ãlanoel Borba, Gonçalo Rollemlr An 
touio .Moniz, Paulo do Froutin, Bernardo Monteiro, J.a erda 
Franco, Vlfrrdn F.Uis, Jf.ugenlo Jardim, Hernunugildo dr Mo- 
ines, soares dos Snnlos e Carlos Itarbosa MTi. 

K' novamente lida, posta em discussão e. sem ih-lwic, ap- 
provadu u redarrão Imal ria emenda «Io Senado á prop"-iofi«> 
da tlaninra «tos Ilupntados, n. 101. dc I qu<' abre um n 
dilo de 30 paru lupiidacão «fe d.v>pe/a.s da ; • ida lie 
Ferro são Lm/ á Tbereziua. 

0 Sr. Presidente \ propo-ição vm i vaia • 
niaru dos Deputados, 

• ORIU Al |HI Dí.V 

COii/edrro.'iTÒ fio Ki/uiulor 

3' uisrii<sào da proposição «ia <.iimgra d«.. D.q 
n «Pi rie n».'!, que «toobira frria<lA nor era! «v , ■« ,■ 

Inibo <le 102í fiõíl 

jSuS.C<>min0m >rat^ d0 MÚnMvi* da Confederarão do 
Appr.jvaiia, vao á sanerâo.. 

COMSTRCCÇÃO DK ESTRADAS DK RODAGEM 

foriyandiN0.HSsão !l" P1'0^^ ,l0 Senado, n. 157, de 1923; au- 
Struirem ^'T8!81', a "n,P,,0z<tó ou particulares, «mo e«.u- 
reifuor see m1-1'. **■ r>:,)00t P'"' kilomclvo, pai - 
Iras nrevi iene?., ' V"™ k,lrtll,filros Pin ^8'> - damio on- 

(ppi-óvado !,S 'luaeâ auviliar u lavo"'a do «lacaii. 

0 Sr. Presidente 
vantar a sessão. 

dia 

Natla mais Uavendo a (ratar, vou lr- 

J" signo para a. ses-Üo Io amanhã a seguinte ordem do. 

o Giiti m ,i? i u-?' par'.,(rr 1
da Comnwssão «Io Marinha, 

re.iMeidmmíi;/ ' r1' f)Plímilfi« fiue seja indeferido .. m- 
fwmado^iid Pva 1 ,!"0 aT('' 1

í^l?",lia', (| |S Sai""L lidado iv- ««imado do Exercito, pede iWrlhom do reforma; 

r» parecer da (ànmnis-ão de Marinha o iuoiia n. ,<», do 1924, opinando quo seja indeferido o jo- 
quorunenln em que o capitão raformado do Ivvrrito Fran- 
çMmo Xavier da Silva solicita a deripLurao de uma lei me- 
lhorando a sua reforma; 

Disi UsSâp unira do parecer da Commissüo de Marinho 
o ínierra, n» 51, de (92í, opinando que seja indeferido o re- 
querimento asm que f, ex-mestre de musica do Exeivilo .Toão 
na.Crus solinía relevacão de pn^eripcfio para o fim de so- 
licitar a sua reforma do servic i ,1o Exercito; 

Discusisãn tmiea do parecer da Gominissão de Marinha 
■ u.ona| d- dr 192.», opinando que seja indeferido o re- querimento «Io sr. Anlonio Alexandre Ferreira de Faria ridi j 

reformado do Exercito, pedindo melhoria de reforma;' 
Discussão unira «Ia proposição da Cmnara dos Deputados, 

n. nO. ae 1905, emeiulando o projrrto do S nado que regvjln 
o so rt 'Mo militar. (*0111 píjcrrer do Com missão dc Marinha 
c Guerra, conlrurio ás emetuias c ao projrrto n. ii2, dc lí)2i . 

3' discus-i"o da proposição da Câmara dos Deputados mi- 
moro 16. dr *>3, 'considerando de utilidade publica a Soeie 
d■ 1 de Lnlomoloeira Mo llrasil (com parecer [dcortivel da Com* 
missão de Judie,t t. Legislação, n. -27:1, dc i!)23) ; 

3* discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu* 
mero 10. dr 192 5. mie autoriza a abrir, pelo Ministério da J"s- 
flça o Negociou interiores, ura credito espnciRl de 6:9(À&1*TÍ 
para oecorter ao pagamento devido ao Dr. Hodolpho Gtiai»..t 
Pre.vost, em virtude de sentença judiciaria (com parecer fa- 
vorarel da Com missão ih- Finanças, n. :!í, dc títii). 

Lrvnnln-se a sessão ás IS^honis « Í5 minutos. 

GAMARA DOS DFPUTADOS 

Sexta Comiuissão de Inquérito 

« ÀCTA PA REUNIÃO EM 29 PE JUNHO DE 1921 

Sol» a presidência do Sr. Vrtliur Coilarcs Moreira, pre- 
sentes 0^ Srs. Emílio Jardim, José Alvos, Buptista BUteucourt 
e Mhuquerquo Liboriú. • 

O Sr. Atlolpho Bergainini, «pie oblivera vista doa pa- 
rereres do 1% 2° o 3° dislrietos do Rio Círamie do Bul, apre- 

( 
sentou emendas propomlo o reronheeimi.nttc do Iodos os «b- 
Phptados. 

«I Sr. Alfredo Ruy Bailw^o, que eslava com vista do- 
pap,rer sobre o 3° dlslrieto. apresentou emenda que propõe 
s. 1» nronherido o Sr. \ntonio BapCisla Pereira, em substi- 
luti-.m do sr. Domingos Pmto de Figueiredo Mascarenhiis. 

o Br, Presidente, ulinal, agradeceu uns seus «■ftmpaii)»«»iros 
«!■• Coinmiiwào a rooperaefio eflicionle na dirceção doa =ens 
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frabalhos. E propoz, sendo approvado. um voto de louvor ao 
Secretario da Commissão e demais fuuccionarios da Secre- 
taria que (ralmlharam no actúal reconhecimento de poderes-. 

Nada mais havendo a tratar, foi levantada a sessão. 

Expediente do dia 1 de julho de 1924 

Orador inscripio: 
Dianor de Medeiros. 

, i," SESsAO, EM 00 DE JUMIO DE 10'2i 

PnESIOKNCIA DO - PU. AUNOLFO AZEVEDO, PliESIDENTS 

.\'8 10 horas compareeem os Srs. Arnolfo Azevedo, En- 
rico Vallc Heitor do Souza. Domingos Barbosa, Ephigenio 
de Sallcs üorval Porto, Alcides Bahia, Prado Lopes, Bento 
de Miranda, Lvra Castro, Chermont de Miranda, Magalhães 
de Almeida, lláid Machado, Arlhnr C.ollares Moreira, Rodri- 
gues Machado, Pedro Borges, Armando Burlamaqui. Nelson 
Cal unda. José í.ino, Manoel Satyro, Cloro Barlholomeu, Oeor- 
gino Avelino, Raphael Fernandes, Tavares Cavalcanti, WaU 
ícedo Leal, BianoF.de Medeiros, Macio Domingnes, F. So- 
lam. da Cunha. Cosia Ribeiro, Daniel de Mello. Genlil Ta- 
vares, Gilberto Amado, Baplista Bittencourt, João Santos, Ro- 
drigues da Costa. Berberl de Castro, Pacheco Mendes, Simões 
Filho, Pereira Moacyr, Sá Filho, Albuquerque Liborio, Pi- 
nheiro Júnior, Geraldo Vianna, Bernardes Sobrinho, No- 
gueira Penido, Henrique Dodsworth, Bélhencourt da Silva 
(alho. Nicanor Nascimento, Adolpho Bergamini, Vicente Pi- 
vombe, Alberioo <Ie Moraes, Fonseca Hermes, Thiers Cardoso, 
José de Moraes, Álvaro Rocha. Manuel Duarte, Oliveira Bn- 
íelho José Gonçalves, Carvalho Britto, Vianna do Caslello. 
José Bonifácio. Antonio Carlos. Francisco Peixoto, Eugênio 
de Mello, Emilio Jardim. Augusto Gloria. João Lisboa, Au- 
gnslo de l.iina, Zoroaslro Ah arenga, Eduardo do Amaral. 
Raul Faria. Fcancisco Campos. Leopoldino do Oliveira, ci- 
delis Heis, Manoel Fulgencio, Honoralo Alves. José Roberto, 
Pires do Rio. Hercnlano de Freitas, João de Faria, Alves dj 
Castro. Olegavio Pinlo. Ayros da Silva. João Celestino. Pc- 
Toira Leite. Adolpho Kondcr c Elyseu Guilherme (87). 

O Sr. Presidente — A lisla do presença accvisa o com- 
pftrecimenlo ile 87 Srs. l)eputados. 

Abre-se a sossão. 

O Sr Domingos Barbosa (ft* Secretario, servindo de 2°) 
procede á leitura da acla da sessão antecedente, a qual 
sem observações, appro vada, 

O Sr. Presidente — Passa-se á leitura do expediente. 

0 Sr. Heitor de Souza (1° Secretario procede á leitura 
do seguililc , j , , 

EXPEDIENTE 

Gfíicio: 

Da Associação Beneficente de Reservistas do Brasil, J5 -'s f|u 

corrente, communicando sua fundação c enviando os seus esta- 
tutos.-- Inteirada. 

São successivamentc lidos c vão a Imprimir os seguintes 

PARECERES 

N r.g __ 102 4 

ttccoiihcií Íicptí/ndor peln /' dhlricto ilo tis Indo riu Hio tlrmric 
do Sul os Srs. Wencmlou tisriibor, Plínio rir Castro Cu- 
•sario, Lafayclle Crus, Liudolplio Leopoldo BorrUel Colíor, 
loüo Siiiiplicio Alves rir Carvalho e t'ir mi no Paim Filho; 

'■com uma eme mia rio Sr. Adolpho Bergam ini. recouhr* 
1 rnrio o Sr. Antonio Portos Peunafiel em looar rio Sr. FiV- 
mioo Paim Filho 

\ Junta Apuradora das ebdçSoK procedidas no dia é de 
biíio, no Estado do Hio Grande do Sul, para Deputados ao títm- 
(íresso Nacional, expediu diplomas Ao represcitlaules do 1" 
ibsbPiolo eleitoral ao- Srs. Dr. Wcnceslau Escolar com 
iJií.069 votos; Dr, Plínio de Caslro Casado, com 31.004 votos; 
Dr. tonenle-coronel Lafavelle Cruz. com 28.l>c. Lin- 
doipho I.eopoldo Boeekcl Collor, com "i>.817. De. João Him- 

P liei o Alves de Carvalho, com 2G.710, e Dr. Antonio Carlos Pc- 
•naficl, com 26.069, scguindo-se-lhes cm votaçSi. os yrs. dou- 
tor Firmino Paim Filho, com 20.602 Di . Álvaro Baplista. 
com 20.353 e outros de votação reduzida. 

Pelo mappa organizado pela Serrelaria da Cnmara, que é 
mais completo, a< votações dos diMisos candidatos são as 
constantes do quadro seguinte: 

—* ^ 
Resultado do mappa da secretaria da Gamara : 

1." Dr. Wenceslau Esoohar orp . r , . * •• •• , • •• •• • • « • «.»w, O o 
2." Dr. Plínio Casado  #t yi o/pi 

Dr. tenenle-éoroncl Lafay« t't"c CnizV."! 28!283 
4." Dr. Lmdolpho Collor..    "ç 
5." Dr. João fsimplicio..      , , v 

1 ' '•« *• •• ••*•»•••••..». - / . o.' Dr. Carlos Peiiafie1,  o- 
7.* Dr. Paim Filho   21 124 
s." Dr. Álvaro Haptista !•!!!'.!!.!!!!!' K7Í03Í» 
P." Dr. José Júlio Silveira. Martins ~ .315 

Api esenfou-se como conlestanle o D/j. José Júlio Sil- 
M'ira Martins, que, argumentandj com a clsrusula 7" do Pacto 
de Pedras Altas, que estabelece a garantia das minorias á 
eleição de um iepresentanle federal em cada districto, pre- 
tende ser rcconhecjdo Deputado cm logar do candidato diplo- 
mado cm 6 logar, por i-- i que e-sa clausula, empregando o 
vocábulo minorias no plural, visou a representação de todas 
as correntes discordantes do partido do governo. 

Para nós não padece duvida que a pluralização da pala- 
vra miturrins na alludida clausula 7" obedeceu ü razão de fi- 
gurarem naqueilo pacto inais di' uma corrente partidária do 
Estado sulino, e, pelo menos, alli figuraram os onligos fc- 
dcralislas em sua maior parte c o elemento opposicionista, 
denominado A^sisista, dc formação mais recente. 

, Convém ler em \'ista aqui asignal <iuc a ;declaração de 
garanlia ao direito da minoria, como o declara a Constitui- 
ção Federal, não significa, não envolve a suppressão do di- 
reito quo assiste ã maioria. 

Segundo nosso regimen « leiloral. nos dislrictos de seis 
J^pula ios tomo o de que ti-aiainus,cada eleitor dispõe de rio- 
co votos 'e se consideram ecitos, como não podiam deixar dy 
ser, os seis mala votados. 

Nesses disfrictos de seis, as minorias, emqnanlo o forem, 
não poderão evidentemenlo eleger cinco rcpresentanlos, mas 
nem por isso, ficam privados de aproveitar todos os cinco vo- 
tos de sons eleilores. de vez que lhes ó facultado cumulal-os 
todos em um só, ou mais candidatos seus, do que lhes re- 
sultam consideráveis vantagens. 

Neste mesmo districto eleitoral, 'suot^alando uma das 
eorentes da 'minoria tres candidatos, conseguiu, mercò do 
voto cumulaiico, vel-os pleitos com votações maiores do quo 
as dos candidatos do partido da maioria, que (eive de distri- 
buir seus votos para cinco candidatos, ao mesmo pa«Sí. que 
r minoria os accuiniilou cm apenas tri-s candidatos 

O contestante foi sustentado no pleito dc 3 de' maio por 
uma das corrente- da minoria, mas, apezar de candidato uni 
co dessa corrente opposicionista não I igrou obtm unv <if.s 
sei? primeiros logarcs na lisla dos votados. 

Não foi, portanto, eleito. 

Aos rcsnltados verificados pda Junta Apuradora apre- 
senlou reclamação o Dr. Álvaro Bapfsta, pedindo que se lhe 
contassem 43 votos que oblivera na p sceção dd Encuniado 
os quites a Junta deixãru d<< apurar, e que se a anui lasse à 
eleição da 10" secção de S. Leopoldo. 

Os 13 votos reclamados eslâo já computados no mappa 
da Sccrelaria da Gamara, (juanto á acla da lo" secção eleito- 
ral de S. Leopoldo, como sc \erá ndianle, pedimos sua an- 
nullação por fundamento de otüeni legal. 

No mappa da Secretaria da Gamara não eslão contados 71 
volos a cada um do- candidatos Lindolpho Gotlor e Fimino 
Paim Filho que os obtiveram na 1" secção do nnmicipio de An- 
tonio Prado e que a Junta apurara. Justificando o fuolo com n 
.-eguinte nola que »<■ encontra na respectiva acla (Diploma : 

«Na 1" mesa <ie Antonio Prado a Junta resolveu contar 
para os candidatos Dr*. Lindolpho i.eopoldo Boeekcl Gollor o 
Ficmiuo Paim Filho, 71 xotfrs a cada uip cm lace de uma cer- 
tidão da Secrolaria do Interior apresentada e rotativa ao bole- 
tim eleitoral (laqhella mesa. sendo ossn decisão tomuda contra 
o vofo do Presidente, qu< entretanto, mais tarde o reformou 
cm xistn dc ter sírio apresentado o respeclivo boletin», dcviita- 
uientc authcnUcado. 
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Data da infracção 1 
O l— a> Espccie 

do vchiculo B 
Z 

Dia Mez Anno 

.Tullio de 1024 15433 
'Ü 

Nomtís 

A. Santos Oliveira. 
José R. Jesus  
Antonio Moreira.,, 

5.523 
5.514 
3.569 

José Malheiros.. 
R. I.. Boulim & Comp. 

5.750 
5. *04 
5.835j 

6.1101 
6.102' 

6.239 
6.308i 
6.5 «■ 
6.524Í 

Luiz T. Mendonlia    6.5911 
A, Gomes doj Santos i 6.6821 

M. Paulo Soares.... 
Roberto Zchaber  
Auto Om. ibua Ltda, 
Deocleciauo Lisboa., 

Antonio B. Mattos.... 
C. M. Laranjeiras...., 
V. Alves Teixeira  
Albertino Co lho  
A. José ila Silva  
José Monteiro  

6.756 
6.t54 
6.159 
6.961 
6.994 
7.077 

Studebaker do Brasil  7.086 
A. Pinto de Ba )0   7.117 
Lusebio A. Marques i 7.K4 
W. S. da Sil.a   I 7.280 
1-ailsto Mattarazo    7.330 
José A, Fernandes   i 7.353 

A. Silva Ramos   
José Rodrigues.   
"Dr. 11. P. Duarte   
A. Lopes Paredes  
Manoel B dos Santos  
'L Viannn  
Joaquim Gonçalves  
M, joào Chrisostomo   7.695 
José R. Teixeira  .'I 7.711 

7.370 
7.373 
7.397 
7.419 
7.470 
7.648 
7.657 

Manoel de Freitas. 
Acylino Rocba  

831 
866 

Automóvel 

J. da Silva Andrade.."    2.586 
Manoel J. Rodrigues  5.637) 

I.afayctte Cortes., ■  
José C. Ximenes  
j. José Braga               

27 
» 

junha 

Natureza da infracção ObscrvrçOes 

1924 Angariar passageiros Motorista. 
r, ' .. 1  Proprietário, 
Desobediência ao signa! Motorista. 

Excesso de velocidade ' 
Desobediência ao signal  » 

Excesso de velocidade Proprietário, 
Desobediência ao sigual   Motorista. 
Estacionar cm logar não per-! 

mittido I , 
Desooediencia ao signal ) Proprietário. 
Estacionar cm logar não per- 

mittido .1 
Excesso de velocidade Motorista. 
Desobediência ao signal  
Não diminuirá marcha Proprietário. 
Estacionar em logar nào per- 

^ mittido    Motorista 
Contra mão de direcçáo  1 

Descarga aberta  

Desobediência ao signal  
| Angariar passageiros      | 
F.xcesso de velocidade  * 
D.sobedic..cia ao signal Proprietário.- 

Estacionar em logar não per- 
mittido Motorista. 

Dciobed encia ao signal Proprietário. 
Excesso de velocidade Motorista. 

»   Proprietário. 
Passar meio fio e bond  » 
Excesso de velocidade ..! ■ » 
Estacionar cm logar não per- 

mittido    » 
Desobediência ao signal. Motorista. 
Excesso de velocidade  > 

» » »  Proprietário. 
Angariar passageiros  

■Excesso de velocidade Motorista. 
>- » » ....... Proprietário. 

»  Motorista. 
Desobediência ao signal  
Estacionar em logar não per- 

mittido.  1 
Desobediência ao signa)  » 

"  Proprietário. 

A falta de pagamento das multas por infracçOes Importa na remessa dos autos ao Juizo Federal, no prazo re-zut^mentar para c 
'cobrança executiva nos termos do art. 364 do regulamento que baixou com o decreto o, 15.614 dc 16 de agosto de 1922. ' 

Inspcctoria de Vchiculos, 30 dc junho dc 1924.— O inspector, D. Bcrnardcs. 

MIMSTKRIO DA I V/IMiA 

Itn-oluMlorin do Díslrldo 1' cdiTftl 

iniTAl. UIJ lUTlMAÇÂO N. 2Õ7 
('.'elo pirsonic fica inlinvftda a firma Ar- 

Jmdu Marques, á rua Mareoh&l Floriaim 
Peixoto n. 18,1, drsta cidade do Itiu dc 
Janeiro, do despacho do Br. «ijuduulc, 
proferido ua tcprCvenlaçRo n. lOl. do 
U. dc abril dc tbM, pela qual foi n rc- 

,ferida firma obrigada n pagar o eiuolu- 
mcnlo dc m, .lUTCspondcnlc no rcgislio 
dc seu estai ■Icriiuculo no antio do 194 > 
v multada om 1068 por iufcarção do av 
ligo íf do regulamento anncxo no de- 

creto n. 16.019, dc 22 dc maio dc 1923. 
Fica avisada do que nSo será aceeitã 

qualquer rqflamaçáo que exceda o prazo 
dè 15 dia-, sem >» deposito prévio das 
lacncionadus impuitaoctc-, 

3» Sirb-Diroctoria. 28 <lc junhtt dc 
1921. D sub-dirccloi interino. Srrgio 
F1 ' 1 cira fllii \ riya. 

iicccltedona do IHslriclo Fodoral 
KOITtU 1IK IVTIMAÇjlo V 259 

Pelo pn- ente fica intimada a firnia 
Aorbci (o llibciro. a run Mairrhal Flo- 
riano n. 3, «omado, d*"1!* oidado do Rio 

dc Janeiro, do dcspucUo do Bi. ajudante, 
pnoforidu na i-eprc-cntnçio n. 72, do 15 
dc abril dc 1924, pela qual,'foi a no fe- 
rida firma obrigada a pagar o cmolu- 
monto dc 6(1$. corr. spondcnlc ao registro 
dr -eu cstabclccimcnlü no auno dc 192 . 

multada cm 1508, Por infracção do 
uri. 8" c I i l> do regulamenta) anncxo 
no decreto n. i'.618, de 26 do janeiro ç|e 
1021. 

Fioa avisada dc que não será acccila 
qualquer reclamação que exceda o prazo 
do 15 dias, sem o deposito prévio das 
mcn&ionadns importâncias. 

3" Bub-Dircctçria, 28 dc junho dc 
1921.'—Kl itli-dim-lor interino. Ncrpio 
fVrrcird dn 'VHyu. 
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Reccbciloria do Distrioto Federal 
FJJIT VL DE INTIMAÇÃO N. 258 

i^olo presonfo fioa inLiniaila a firma 
"osó Maria ó rua Marechal Floriano nu- 
mero 54, dosla cidade dp Rio do Janeiro/ 
do despacho do Sr. ajudante proferido 
na represonlação n. li/ do 13 dc abril do 
11)24, pela qual foi a referida firma obri- 
gada a pagar o emolumento de 60$ eor- 
•espondenie ao registro do seu estabele- 
•imento no anno de 1924, o multada cm 
i00$ por iníta oão do art. 13 do regu- 
lamento ao decreto n. 16.0Í2. de 22 do 
maio de 1923. 

Fica avisada de que não soiti afoeita 
qualquer nvlamarão quo exceda o pra- 
zo do 15 ilias sem o deposito prévio das 
mencionadas importâncias. 

31 Sifh-directoria, 28 de junho do 192 5. 
— O suh-dircctor interino Scruio Fer- 
reira da Veif/a. 

Recebedoria do Dlstriclo Federal 
EDITAf. DE INTIMAÇAO N. 201 

Pelo presente fica intimada a firma 
Antonia-Romé á rua Marechal Floriano 
n. 09 desta cidade do Rio de Janeiro, do 
despacho do Sr. ajudante proferida na 
representação n. 103 do 15 do abril do 
1925, pela qual foi a referida firma 
obrigada a pagar o emolumento dc 100$ 
eorrespondento ao registro dc sou e.-tg- 
Leleciincnlo no anno de 192 5, e multada 
em 1508 por infracção do* ip-fs. 8o o 14 
íi do regulamanto annexo ao decreto uu- 

ei o 15,648, do 26 de janeiro do 1924. 
Fica avisada de que não será aceeila 

qualquer reclamação que exceda o pra- 
zo do 15 dias sem o uopositó prévio das 
mencionadas importâncias. 

3" Sub-dicectoria, 28 do junho do 1024, 
— ò sub-director interino Scraio Fer- 
reira da Veiga, 

Recebedoria do Districto Feüeral 
EDITAL DE INTIMAÇAO N. 260 

Pelo presenlo fica inlimatla a firma 
■ A. ftosta Pinto, d avenida Gomes Frei- 
re n. 119, desta cidade do Rio de Ja- 
neiro, mas abi não encontrada, do des- 
pacho do mesmo Sr. ajudanle ivroferi- 
do na representação n. 87, do 22 do 
abril do 192 5, pela qual foi a referida 
firma obrigada a pagar o cmolusBonto 
do 130$ eorrespondento ao registro do 
seu estabelecimento no anno de 1984, o 
mpllada em 150$ por infracção do ar- 
tigo 8", 14 b, do regulamento annexo ao 
derreto n. 1 5 .658, do 26 de janeiro do 
4921. 

Fica avisa-la de que não seiU 
aceita qualquer rerhuuação que exceda 
« prazo de 13 dias sem o deposito prévio 
das mencionadas importâncias. 

3* Sub-dirocloria,28 de junho de 1925. 
—< O sub-director, interino, Sérgio Fer- 
veria da Veiga, 

Recebedoria do Dlstriclo Fcdcrnl 
EDITAL DE INTIM VÇjte N. 262 

Pelo apresente í'ca intimada a firma 
Manoel - énnes da Silva, á rua Carolina 
Machado n. 1.020, desta eldade do Rio 
do Janeiro, uras abi não encontrada, do 
despacho do mesmo Sr. ajudante pro- 
ferido na j-eprc-imlacão n. 321, de 2- 
de maio de'1924, peúi qual foi a refe- 
rida firma eU-igada a Tagar o mnolu- 
mento de 60$ eonreápoudeate ao regis- 
tro de seu edabeleciinpnlo uo anno de 
Í924, 9 multada cm 1502 pfi- iiUVaorão 

do art. S" e li &, do regulamento annexo 
ao decreto n. 14.658, do 26 de janeiro 
do 19,21. 

Fica avisada de qne não será aecila 
qualquer reclamação que exceda o pra- 
zo de 13 dias sem o deposito prévio cias 
mencionadas quantias. 

3' Sub-director ia, 28 de junho de 1924. 
•— O Sub-director, interino, Sérgio Fer- 
reira da Veiga, 

Recebedoria do Districto Federal 
EDITAL DK INTI MAÇÃ O N. 263 

Pelo presente fica .intimada a firma 
Manoel Gomes da Silva, á, rua Garólina 
Machado n. d.tô-O-, dwta cidade do Rio 
de Janeiro, 'mas abi não encontrada, do 
despacho do Sr, jijudantB, preferido na 
representação n. 322, de 27 do maio de 
192 5, pela qual foi a referida firma obri- 
gada a pagar o emolumento de 608 cor- 
respondente ao registro de seu cstabole- 
cinnvdo no anno de 1923, « multada em 
1508 por infracção do art. 8°, 15 b, do 
regulamento annexo ao decreto numero 
4 4.648, de 26 dc janeiro 1c 1921. Fica 
avisada de que não será aeceita qualquer 
reclamação quo exceda o prazo de 15 
dias, sem n deposito prévio -Ias mcncio- 
aiadas importâncias. 

Terceira Sub-direeíoria, 28 dc junho 
do 192 5. — O sub-director, interino, 
Sérgio Ferreira da Veiga. 

Recebedorirt do Dlslrieto Federal 
EDITAL DE IXTIMAÇÃO N. 26 5 

Pelo presenle fica intimada a firma 
Gonçalves Bocha, á rua Carolina Macha- 
do n. 1.02* desta eidado do Rio -to Ja- 
neiro, mas alii não encontrada, do des- 
pacho do Sr. ajudante, proferido na rc- 
pic-enlação n. 320. de 27 'do inaio de 
1924, iwda qual foi a referida firma 
obrigada a pagar o emolumento de 155$, 
eorrespandeulc ao registro do seu esta- 
belecimento no anno dc IDil, e multada 
em 150$ por infra ção do art. 8°, 
11 h, do regulamcuU) annexo-ao de- r do 
ai. 1 5.658, de 26 de jaiieiro dc 1121. 
Fíea avisade de que não será ac -eiia 
qualquer reclamação quo exceda o prazo 
do 13 dias,/-em o deposito tpasvvio das 
mencionadas importancias. 

Terceira Sub-directoria. 28 "le junho 
do 1924. — O sub-director, interincg 
Sérgio Ferreira da Veiga. 

Julgou nocivo á saúde Publica o seguint 
produeto: 

Sarro de vinho, vindo de Nova York, uo 
vapor americano American Legion, entrada 
em 29 de levereiro dé 1924, em 10 volumes 
ns. 1 10, marca JMC, consignado a jolui 
Moore & Comp. 

A aralyse revelou reste produeto agire- 
senÇa de amido de milho, phosphato ácido e 
bi-carboualo de sodio. E' um produeto im- 
propiio para o consumo por conter saes so- 
lúveis de alumínio. 

Vejo em um vidro proprio, trazendo ro- 
tulo impresso, com os segumtes dizeres, 
entre oAros: -Davis Bakiug Powder - R. 
B. Davis C.» 

Alfândega do Rio de Janeiro, 28 de junho 
de 1924. - joóo Duarte l.isbõa Serra, in- 
spector. 

Caixa de Amortização 
Fàço publico que a Junta Administraiiva 

da C-ixa de Amortização, em ses-ão dc 13 
do corrente moz, resolveu prero ar por seis 
mezes, até 31 de dezembro de 1924, o prazo 
para recolhime to, sem des o: to, das notas 
do Theso ro Nacional, abaixo declaradas, a 
que se refcrem os editaes desta inspcctoria 
de 24 de junho, 22 de agosto e 18 de dezem- 
bro de 1922, 15 de junho e 19 de dezembro 
de 1913 c 4 de fevereiro deste a;ino, a 
sab>.r: 

Notas de 5#000, das estampas 151 e 16'; 
Notas de 10;.009, das estampas 11", 12' e 

15' 

Recebedoria do Districto Federai 
TERCEIRA SCB-DIRELTORIA 

Edital de i ali moção n. 26.» 
Pelo presente edital, tendo em xi.-ta o 

oflicio n. 15, da Collectoria Federal do 
niuuícipin de Cbrisürta, ficam intimadas 
]>!>. .Magdalcna Bonchcistiauo Gurgulho, 
Maria l'.- nchris(iano Garcia e o Sr. José 
lioncbristiano. lu rdeiros do ex-coltector 
icderal da cidade de Chrislina. José 
Buonochristiano, resideules á rua Xavier 
ou Silveira n, 8o, desta cidade tio Rio rtn 
.lanoiro, nms ulii não encontrados, para, 
nc prazo do 30 dias, allegamn o que ii- 
viTom a bem do seus direitos e produzi- 
j /'Di docmuenlq, relatixamonto ao alcance 
do 5198258. verificado no proec-so do 
tt mn<la de contas do referido ox-citlleefor. 

Terceira Sub-diroctoria, 30 de junho 
il- 1924. —O sub-director, interino. Sér- 
gio Ferreira da Veiga. 

Alfândega do Rio dc Janeiro 

O mapector, de accôrdo com a circular 
n. 16, de 11 dc março de 1897, faz publico 
que o Laboratório Nacional dc Analysca 

Notis de 20* XKD, da estampa 12"; 
• Notas dc 59* 09, d s estampas 11' c 12 ; 

Notas dc IcO.ÜJO, das estampas 11", 12" c 
13" • 

Nostas dc 200*009, da estampa 12'; 
Notas dc 500 009, das estampas 9 c 11. 
Dev-.rá começarem 1 de janc.ro de 1925 a 

pratica dos des.ontos manados no art. 13 
da lei n. 3.ol3, de 16 dc outubro de 1880, :i 
que se refere o decreto n. 6 711, de 7 de 
novembro de 1£07. 
, De accordo com os arts. 195 e 196 do 
regulamento desta ca;xa, as estações de 
arrec uiaçào não pode ào recusar o recebi- 
mento dessas no.as, nem repartições 
pagadoras as poderão lançar nn circula- 
ção 

Caixa dc AmoiTização, 17 de junho dc 
1924. — O inspcctor, Dr. Carlos Cláudio riu 
Silva. 

Caixa de Aiuorti/ução 
Faç.) publico quo. a Junla adaimisl-rá- 

(i\a desta vaixa, cm s»tw5o de 15 do mr- 
Tcnte, resolveu autorizar o cgolhinmut/' 
N"m desconto, até 31 (),> dezembro do 
1924, das notas do valor dc 20IOU0, da 
15' estampa, fabricadas na Casa da 
.Moeda. 

De aeeòrcio com os artigos 195 e | 
<io regulamento da ruixa 'decreto 0.711, 
de 7 de novembro de 1987), as esioçõ' - 
«Io aiTeeadação não pesierão recusar o r. 
eobimenlo de ditas notas dentro do pia/ > 
mareado para seu ivoolhimenlc, nem as 
repartições pagadoras dm/ rã»» lançar em 
Circulação laes cédulas. 

Caixa dà Ainorl'/ação. 21 tle maio do 
19244— o iu.-poclor, Dr, lurl-s t Ia adi,> 
Silra. 

(iaixn <1«' Aiunrli/aeão 
Faço publico que a Juata Administrativa 

da Caixa dc Amortização, em aess&o de 13 
de junho corrente, resolveu autorizar o re- 
colhimcnto, sem desconto, das notas do 
Thesoaro Nacional, do valor dc2U);. d.i 
15 estampa, até 31 de dezembro de 1924. 

Deverá começar cm I de janeiro dc 1925 
a pralca dos descontos marcados cm lei, 
não podendo as estações arrec adoras re- 



lcroa-li'*i I 
— 

DIÁRIO un-iüIAL ilalho dè i92í I5Sí»<í 

çusar o recebimento, nem as repartições pa- 
gadoras lançar na circulação taes cédulas, 
dentro desse prazo, de accôrdo com os 
arts. 1Í5 e 196 do regulamento da caixa. 

Caixa de Amortização, 17 de junho de 
1924. — O inspector, Dr. Carlos Cláudio da 
67/vá. (• 

Iniproiisa Nacional 

cmxnruao paua oonpiíhkn-tuí< i:\rit\- 
N l MKUARIOS, A'A REVISÃO 1)0 "DIAIUO 
umc/AUí. 

Dc ordem do 'Sr. Dr. diroclor geral, 
faço publico, para conliociniouto dos 
iutcf esmdos, que, até o dia 10 de julho 
provim * vindouro, se acha aberta a 
imrripção para os candidatos aos loga- 
res ch> coulerentes extriinunierarios na 
revisão do Diário Ofdcial. 

De eouPormidado com o art. 8i do 
ÍReginteulu Interno, o concurso versará 
sobro os idiomas portuguez o franrez. 
quo os caud idatos de\i>rão conhecer 

bem, o correrção das provas. 
O c mheelmenlo de outras línguas 

'io ingloz, o ilaliano, o allemão, otc;), 
allegado no requorimmito de insrripcão 
o provado pelo candidato, conslituirá 
Iireíormuda para a classilicueSo. 

\3 petições deverão ser onlreguo1 

nesta seeção até ás I í horas do citado 
dia lh, aeonipanhadás dos seguintes 

do micntos: ecrtidão. e, na fatia desta, 
rpiah|Uer prova legal erpiivalente, de- 
terem os candidatos mais de 18 aauos 
e no máximo Ho aunos do jdad<>, sendo 
que pura os ouiioroa do 21 d nbcessario 
a apresentação da caderneta de rosei- 

vista, ou, ao menos, o eerlilirado de 
alistnmonlo militar (arls. I:,'8 e 121. 

<'os decretos ps. 12.790 de 1918 0 
1í.;í97 do toeo}. 

São igualmente necessários! atlesla- 
<lo medico provando que os candidatos 
são vuccinados, não soffrom de molés- 
tia transmissivel, gosam snuilo e não 

teem defeito phjsico, mórmonlc dos ór- 
gãos da vista o da audição, o línalmente 
«Itestado do hom eouiportamonlo. 

Seeção (lenlral, 2") de junho de 1921. 
— Servindo do chore, Silvino 11. Car- 
iiriro do Cunho, l" eseriplurarii.. 

MIMSTIÀIUO l>\ ÍÍIFlUtV 

Dircctoria dc Sando da Guerra 

CONCURSO PARA MRDICOS DO EXERCITO 

Dc ordem do Sr. general dlrector de 
Saúde da Guerra, faço publico que. de 
accôrdo com as instrucções publicadas no 
lilolctim do Ivxcrcito n. 44. do 5 de abril 
dc 1910, i oventa dias depois da data desta 
publicação, estará aberta nesta directoria, 
durante vinte dias, a mscripção para o con- 
curso de médicos do Exercito para o pre- 
enchimento das vagas existentes no res- 
pectivo quadro. 

Cada candidato deverá, para esse fim, 
apresentar petição cscripta por st ou pro- 
* urador c exhiblr documentos provando que 
«■ cidadão brasileiro cm pleno goso dc seus 
direitos civis, menor de 35 anuos (certidão 
cm original) diploma do respectivo Curso 
por faculdade ou escola ofíicial ou equipa- 
rada, folha corrida e caderneta de reservista. 

Provará mais cada candidato que possuo 
aptidão, saúde c robustez necessária para o 
aè viço militar cm tempo de paze dc guerra, 

sendo que este requisito será comprovado 
em inspecçào de saúde nesta directoria. 

Os interessados, para mais intorfnações, 
poderão dirigir-se a esta directoria ou aos 
chefes do serviço de saúde dos Estados. 

Directoria de Saúde da Guerra, Capita 
Federal, 3 de junho de 1924, — Dr. Ala rico 
Damazio, major chefe do gabinete. 

Fahnca dc Polvora sem Fumaça 

CONCURRE-NCIA PER MAN ENTE ' 

Dc ordem do Sr. (cnente-roronel di- 
rector e presidente do Conselho de. Ad- 
ministração desta fabrica, faço ' saber, 
aos interessados que. a partir desta data, 

até i:'. de julho vindouro, está aberta a 
insrripção para os negneiantes quo de- 
sojarem fornecer, durante o corrente 
anno, na fôrma nos artigos 738, § 2", 
aliiu a o e 757 o seguintes 'do llcgula- 
inenlo do bodigo de Contabilidade Pu- 
blica, o- artigos de forragons seguintes: 

ãlilho vermelho 'em grãos, ensaccado, 
iulo. 

MilhoVm >ípign. com palha, kilo. 
Mfafa nacional, kilo. ' 
Tarello, kilo. 
Shd greso, kilo. 
os artigos 'em questão <1 verão ser 

embarcados na Kslação da Maritima, da 
Ksfrada de Ferro Central do Urasil ou 
«mu qualquer outra da referiria estrada, 
entre São Paulo e Rio do Janeiro, cor- 
•rendo as despezas de carreto e 'embar- 
que por conta do proponente c as de 
transporte por couta du Fabriaa^ 

O pe-o. quantidade e qualidade «bis 
ajsl igos fornecidos o que devem ser da 
melhor qualidade 'existente no mercado, 
serão verificados na Fabrica, correndo 
os riscos do viagem por conta do forne- 
cedor. 

O preço Idos referidos artigos não po- 
derá exceder de ifír/e do corrente no 
mercado. 

D pagamento dos referidos artigos 
será feito dirertamenfe pela FaSrica. 

As proposta- scpTu' em duplicata, sen- 
do a primeiça via sellada na fôrma <la 
lei o declarando os proponentes satisfa- 
zerem as exigências deste edllat e as 
do Codigo <le tíDntaiiiiidade da 1'nião. 

Os proponentes aeceitos deverão «)e|io- 
sitar nesta Fabrico, como canção e para 
garantia tios fornecimentos, uma impor- 
(uoeia proporcional a^s pedidos a serem 
feitos. 

Piquete, 27 de íunlio de 1924. - Dr- 
load"'Moi to Pimmfol, rapitão-roulador 
secretario do Comeihô Administialivo. 

( ollcjiio Militar da Itia de Janeira 

WU IAI. OK « iiNCUHKEMJ A Aü.MiM.smvnv A 
permam vte 

De ordem do Sr. general dnvetop e 
presidenta do conselho de Vdminislra- 
ràu deste COÜegio, faço publieo que. ai" 
o dia 5 de julho pr <.vinio vinduüra se 
aceitará Inseripçio jiaru a conrurrencia 
administrativa pennantínle aberta neste 
cstaheleciiaenti do acro,d,» com o ar- 
tigo 757. e a que se refere a lettra a do 
s; 2*. di) art. 7:18. do Re-mlainomo üo 
Codigo de r-.niatobdaile IHxbiira. pam 
forueeiii eido de urim - o pre-iação de* 
«Urv11 oe di-erimiuados tu - editaes i>u- 
>diçados nos /'I ■ • i^ifv ioc* de 21 o 

26 do corrente mez, devendo as firma 
.jii insoripltis procederem conforme at 
cláusulas estabelecidas no edital dc 
Diário de 21. 

Capital Federal, 30 de junho de loví, 
O secreLario interino do Oonselüo, An- 
ioaia Sonrumõ, t" tenenie contador. 

Follcjiio Militar do Rio dc Janeiro 

SCDITAT, DE COXCOnnPNtaA rum.ICA 

De oídem do Sr. general dircclor c 
presidenlc do Conselho de Adminislra- 
eSo deste colleeio, faço publico (|ue, alf 
o dia 3 de julho proximo vindouro sc 
aceihiró inscripcão jiaiai a concurrenois 
publica aberta neste eslabelecimenlc 
para a conslrncção de um jiassadiço df 
alvenaria de tijolo ligando os pavilhões 
denominados General Alexandre Leal 
e Rodrigues de Campe s, de conformida- 
de rnm es editaes publicados nos Diários 
Officiocs de 2J, 24 e 26 do corronU 
mez. 

Capilal Federal, 3(1 de Jnnlm de 1924. 
--- o secretario interino do Consellio, 
Antônio Satiromã, 1" tenente conludòr. 

GoHc{(io Militar do Itio do Janeiro 

rjJITAI. 1'AliV V ASSIUNA*rt'h V Dí floNTn vr.'ro 

Di' erdem do Sr. general direrter 0 
pi-esidente do Conselho de Administra- 
cão d cale eollugí^, convide os Srs. Luiz 
Mendonça A: Comp., Salgado (miiimrães 
A Comp., Férroira Póssarello A Comp.. 
Vasco Orligão A Comp., Ccmpanliiii 
Calçado Jtordallo o Ferreira, Souto 
A Comp., tortos estabelecidos neslá pra- 
ça, para no dia 3 de julho proxfmn v;n- 
douro (quinta-feira . ás 12 horas, cnm- 
pareeerein nede eslubolerimonlo {jflm de 
assignarem o formo de conlruelo nr a 
o fornecimento de enxoval e fardanienlo 
para alumnos no ouiaenlo anuo. 

Capito! Federal, 30 de junho do 1924. 
—. o Hecretarêi interino do Censellio, 
Aiiloiiiu Sonnnoõ, 1" tenente Contador. 

Golloqio Mililnr dr llnrlmrrrm 

r.overiHo parv 3" omciA» 

De ordem do Sr. direefor faço pu- 
dilico quo estão inseriplos nc coneurs.i 
para provimento de uma vaga do l!'' offi- 
rial de-to Cellegio is candidatos que Ts' 
aeguem: 

T.upcrcio Domes de Fieitas, 
Vry de Castro oliveira Portugal. 
Mario Franco Lima. 
Iporam Az.unhuja Marfins Pereira. 
iNelson Cnpes de Almeida. 
Vrchiniimo Araújo dos Santo» 
Plínio Ribeiro rio CnrvalUu, 

.As provas do referido conrnrso terão 
inicio no dia 23 dv» mez do julho pro- 

ximo, ás It horas, devencl> os cainlidafos 
cinimiií iUT a aaic Collegui, no dia 2 f, 
ás 12 horas, afim de su submclieren. a 
insperção de saúde. 

Secretaria do Cellegio Militar du üar- 
bneenu. 26 de junhe dc 1924 — JOsA 
Baidisln MoooUifíO', f uft';' a! |j ("ol'e.. 
gie e secreini m da com missão cxain - 
nado. a. 

\ 
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PUBLICAS 
Contrai do 1'iaiilij. do awòrijo cijiix o 
edital publicado no Diário Official do d i 
d o coiTonlo mcz. 

Adiuinisicação dos Correios do Es- 
tado do Rio d«> Janeiro 

Rio do Janeiro, "í fii> junho do 102 i. 
- AbrfiiiZ Lim:i Júnior, iiitciidento. 

Pelo presente edital são convidados a 
civnparecer á Thesouraria desta Vdmi- 
«islrasão os romsUrates dos objeolos 
abaixo niencionados, para retiral-os 
doutro do prazo legal, de aerèrdo com 
o que preceiíúu o Regulamento Postal 
vigente 

Estrada de Ferro Central do Brasil 

Carta expressa n. 90, procedente de 
Cachoeira de .Maracú, ali postada em 29 
do setembro de 1922, sendo remettenlo 
José Pinto Pinheiro, desliaada a esta 
cidade, contendo a importância de réis 
ãíjfOOO (cinco mil reis,' em moeda 
papel; c 

Carta registrada n. tS.TtG, procc- 
denfe do Campos, ali postada em 27 do 
agosto <ie 1922, destinada a Autonio 
Carvalho,( nesta cidade, eontendo a im- 
portância de 21000 dons mil réis) em 
moeda papel. 

Cvncurrcncia n. 01 

Primeira Seceâo da Adminisiraçiel 
dos Correios do Estado do Rio de Ja- 
neiro. NiUieroy, 18 de julho de 1!12'4. 

O administrador, José do Âssuinprüo 
Sunlingo, (. 

Fstrada de Ferro Central do Brasil i (,f. Forvo (:on,nü (lo BrasU 

Do ordem da direcloria, convido o 
conferonto de 2* ciiisso desta estrada 
José Martins Ramos a comparecer a esta 
Fccrctaria, dentro do prazo do 15 dias, 
contados desta data, afim do ser sub- 
mcttido á inspeccão do saude. 

Secretaria da Estrada do Ferro Cen- 
tral do Brasil, Rio do Janeiro, 21 de iu- 
nlio de 1924. — O secretario, Diocle- 
riano Cândido de Xasconccüos. ■ (. 

Primeira corrcci, ' r do e Ülal de 21 'dc Ju- 
nho do 192i 

Concurrrncia n. 66 

Estrada dc Ferro Central do Brasil 

CONCURSO PARA ÉSCRUVF.NTES 

Segunda c ultima chamada 

Dc ordem do Sr. Dr. presidente da com- 
missâo de concurso, còmmunico aos inter- 
essados qne, no dia 1 dc julho proximo, ;ís 
10 horas, na Associação Geral úo Auxílios 
Mutues da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, á rua Visconde de Itaúna n. 25, 
" andar, serão chamados a provas ornes os 
cgninlcs candidatos: 

licila Dai reto dc Lima Barros, Hugo Alves 
Fgrreira, Elvira Campos c Coriua Ferj-cira 
Goulart. 

Não haverá outra chamada para este» 
candidatos. 

Do ordem da direeloria e do eonfor- 
midado com a aulorisaçao constante do 
offieio-n. 845, de 12 do maio ultimo, do 
Ministério da Viaeüo c Obras Publicas, 
faço publico quo. ás i;j horas do diu 
õ do proximo moz do inibo, nu Inlea- 
dencia (lesta esti;,,ia, na Estação Mari- 
tima, serão recebidas propòsias paia ri 
fnrnocimonto do artigos diversos ã 
4' dixisào, durante o corrente anuo, du 
aeeôrdo com o ediral desta secretaria do 
10 do corrente me/, publicado no Diá- 
rio Official n. liü. de 11 lambem do 
coiTonfo moz, sujeitando-se, porém, as 
seguintes recllficaçdcs; 

Em — Placas dc vidro para apparelhna 
Klinger: 275 n. M. i. cóm juulus, uma 

Rio do Janeiro, 27 de junho de 1927.— 
Aríhur Mouráo do Couto Uma, secretario dá 
tommissào. (• 

1nb|»oclorui Federal das Eslradas 

1* Divisito — Intendene a 

uo;.' :l HUKSCiA AD.MIMSTnATIVA 

De ordem do Si', inspoctor federal da- 
"-irii las, iaço publico, quü(iio diu MO dc 
junho do eorreato armo, ás I i botas, 
.- •ri «ffoetuada mn » coucnrren ;ia admi- 
jostratlva, para c. fornoeinionln í|i> ,ir_ 
vcriei muletiucs á Estrada dc Ferra 

— >ãu M7õ e não 275. 
Em — 'Prados Grcav clc.: 21 do 1/", 

Um — a dimensão e 1/2". 
Em - - A larga dores de aço. eonicos; 7 

de 2 M/d", um ~ a quantidade 6 1 o 
não 7. 

Em — M lamparinas para soldar u ga- 
/olina, «le M litros ~ são n. 3 c não i.* 
2 litros. 

O qno está mal impresso devo ser lido: 
20(1 Junlas do fibra para placas do vi- 

dro Klingcr, n. l5. 4, uma. 
500 arrudas de mdal para bancos, fi- 

gura 3, pasr. 515, mm1. 
20 vidros brancos, lisos, para carros do 

luxo, de lm,075x0m,87 SxOm.OOô, 
dceimetro quadrado. 

20 vidros brancos, liso-, par.-» carros li 
Lixo, 9o 0m,875x0m,015\0m,00ò, 
dceimetro quadrado. 

-Nos títulos, vidros brancos lisos; 
(5 vidro# do' om.JÃTOm ;J7,\0ui,005, m- 

* cimotro ijUBiLado. 

too vidros lisos, encarnados, do Om.lM x 
x Orn.tO x 0m,0oa, dceimetro qua- 
drado. 

100 vidros verdi>a de Ora, 1M x Orn.IO x 
x Orn.OO", dceimetro quadrado. 

Fceretaria da Estrada de Ferro Cen- 
tral do Brasil, Rio do Janeiro, 20 dc ju- 
nbo de 192 5. - O secretario, Dioclc-> 
dano Condido dc Vasconccllos. (., 

CONCUnRKNCIA FARo O FORNECIMENTO DS 
1'MA UALVNÇA 15 OUTRAS MAQUINAS, PAR A 
A 2' U1VI3ÃO, NO CORRENTE AN NO Kstmla dc Ferro Leu trai do Brasil 

Do ordem da directoria e ds cqiJor- 
midade com a autorização-oonstanfo d » 
offieio n. 795. do 7 de maio ultimo, do 
Ministério da ,'iaeão o Obras Publicas, 
laço publico quo, ás 1M horas do dia 2 
do* proximo moz do julho, na fntonden- 
cia de-fa estrada, na estação Marítima, 
serão recebidas propostas para o forne- 
cimento do nina balança o outras machi- 
nas para a 2" Divisão, no corrcnlo anno, 
do aeeôrdo eom o edital desta secreta- 
ria, de 27 dc maio ultimo, publicado no 
D toro Official. n. 128, do dia 28 lambem 
de maio ultimo. 

uoncurrkncia para o forneci atento pk 
ARTIGOS DIVERSOS PARA A 4* DIVISÃO, 
DURAN TE O CORRENTE AN No 

Concun-encia n. 67 

Seeretr.ria da Estrada Jo Ferro Cen- 
(ral do Brasil, Rio do Janeiro, 7 dc ju- 
nho do 192 5. - - O secretario Dioclcda- 
no Condido dc Yascoiiccllos, 

Do ordem da directoria c de eonfor- 
midado com a autorização constante do 
offieio n. 915, d.' 21 do maio ultimo, d ■ ■ 
Minisicrio da Ví«;ão e Obras Publicas, 
faço publico que, ás IM horas do dia 
22 do proximo mez de julho, na Jntcn- 
dencia dessa Estrada, na Estação Mari- 
Mma, serão recebidas propostas para o 
fornecimento de artigos diversos á 
■>" divisão, durante u corrente anno, de 
acoòrdo com o editai desta secretaria, dc 
17 do corrente me/, publicado no Tíin 
»■"- Officiol n. l Ki, dc 18, lambem do 
corrente mez. 

Secretaria da Estrada de Ferro Oil, 
trai do Brasil, Ujo de Janeiro, 21 de ju- 
nho de 1925. — O secretario, Dior le- 
ciono Condido dp VasconccUos. ■ (. 

concurrencia para o fornecimento de 
ARTIGOS DIVERSOS PARA A 4" DIVISÃO 
DUIVN O CORRENTE .VNNO 

1 >ü'a(Ia jlc Fei-ts» (Icnlral do Brasil 

CO.Vri RRKNuiA PARA O FollNKi.lMENTO DE 
MACACOS, TARR .CIIAS E OUTBOS ARTIGOS. 
para a 5" nivmÃo, durante o coáni N i ii 
ANNO 

Concun-encia w. HS 

Dc ordem da directoria e «V coníor- 
midade com a autorização constante do 
offieio n. 911, d'1 21 de maio iiltimo, do 
Minisicrio da Viação e Obra- PuiiMcsi- 
faço publico que, ás tu imras do dià 
2:í do proximo mez do julho, na Inlen ; 
iien ia desga Estrada, na Eslacão Mau 
lima, serão recebidas propostas para o 
fornei iincnto do macacos, (ariflcbas e 
outros artigos, para a i" divi-ão, dr... 
lauto o corrente anno, de accôrdo còm 
o editul desta seerelaria, de ts ile cor 
renlejíicz. publicado no Diário Dffirio/ 
n. 147, do dia 10, lambem do correnie 
mez. 

Beorolaria da Estrada de Ferro Een- 
Iral do Brasil, Rio de Janeiro, 81 do ju- 
nho de 1925. — O seerclario, Dinrle- 
dono I ondido dr \ osconrcllos.. 

I.Virada dr Frrro Lrnlral do Brasil 

CONCURRKNCIA PARA O FORMriUMENTO DF 
AlM.UINAB K ounios ARTIGOS P AR \ \ 
A- D1V18AO, DURANTE O ( uIUIKN I K ASN , 

Com. arrenda n. 70 

De ordem da directoria o do coiPur- 
midade com a aulnri/.nção ooiislanto do 
offieio d. 912, de 21 ün maio ultimo, ,i , 
Ministério da Viaçân r Ohrus Piihlieac 

laço pulilico que, ás t:i horas do d .i 
Io do proximo mez de julho, na mion- 
dencia dessa Estrada, nu Exação Mu 
tiuia. serão recebidas prop-ias pára . 
fornecimento <io uiachimi ; , itro- i 
tigdi pam a 5' divisão, durante o o 


